
EstADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Município de Aguiar - PB
Modalidade: Pregão Presencial nº 0020/2023
Tipo de Julgamento: Menor preço por item
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos e de material de limpeza.

A Prefeitura Municipal de Aguiar - PB, órgão realizador do certame acima qualificado, inscrito
no CNPJ nº 08.939.944/0001-30, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficial e sua Equipe de Apoio, às 09:00 horas
do dia 21 de novembro de 2023, na Rua Irineu Lacerda, s/nº, na Cidade de Aguiar - PB,
Estado da Paraíba, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00020/2023, tipo menor
preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº.
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 06, de 02 de Março de 2007 e
subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, bem como a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa para aquisição de
medicamentos e de material de limpeza.

1.0.DO OBJETO ]

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresado ramo pertinente para
a aquisição de medicamentos e de material de limpeza, destinados a Secretaria de Saúde do
Município de Aguiar-PB, atendendo a emenda nº 307/2023, celebrado com a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento de da Articulação Municipal e a Prefeitura Municipal de Aguiar-PB.

LOTE01 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
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instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura
dos referidos envelopes
2.2.Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocatório deste certame,se manifestadas por escrito, por
qualquer meios usuais como correios email (cplBaguiar.pb.gov.br) dirigida, a Pregoeira,
protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de
expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Irineu Lacerda, s/nº-
Centro — AGUIAR- PB.
2.4.Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado noprazode até
48 (quarenta e oito) horas, considerados da data em que foi protocolizadoo pedido

[ 3.0.DO SUPORTE LEGAL

3.1.A08 participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1 ANEXO | - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.2. ANEXOII - MINUTA DO CONTRATO;
3.2. obtenção do instrumento convocatório será feita junto a Pregoeira ou pelo site
www aguiar pb.gov.br ou www.tce pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nº. 06, de 02 de Março de 2007, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem comoa Lei Complementar nº. 123, de 14
de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014, que ficam fazem
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.E 5.0.DA ENTREGA DO VEÍCULO E DOTAÇÃO

5.1.0 prazo para entrega do veículo será mediante autorização do Prefeito ou servidor
credenciado, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Aguiar, no prazo de
até 30 (trinta) dias, e que admite prorrogaçãonos casos previstos pela Lei 8.666/93, a vigência
do contrato de até 12 (dorze) meses.apartir da assinatura do Contrato:

5.2.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação: Recursos Próprios do Município de Aguiar: 02.071 — Fundo Municipal de Saúde,
10.301.1008.2035 — gestão e manutenção da atenção primária, 16.21.0000 — 3390.30 —

material de consumo, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os
provenientes de dotação Orçamentária vigente.
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E 6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.0 proponente que desejar participar deste certame deverá entregar a Pregoeira dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de
cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste instrumento
convocatório.
6.2. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a
sançãode suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Aguiar.
6.3.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação
via postal - com Aviso de Recebimento AR - deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da Pregoeira. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão
aceitose o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.4.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Pregoeira, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido

que o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.5.É vedadaà participação em consórcio.
6.6.DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, sefor ocaso.
Para usufruir do tratamento estabelecido pelo Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, as licitantes DEVERÃO
comprovar que estão registradas, na Junta Comercial do Estadodeorigem, como enquadradas
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por meio de declaração (conforme
modelo, assinado pelo administrador da empresa e pelo contador), declarando, sob as penas
da lei, que estão enquadradas com ME ou EPP na Junta Comercial e que atendem aos
requisitos do Art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, além de que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando aptas a usufruírem do
tratamento favorecido e que não se incluem em nenhuma das situações do $ 4º do artigo 3º do
mesmo diploma legal, OU AINDA PODERÃO apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu
enquadramento como Microempresa ou Empresa de PequenoPorte junto a Junta Comercial do
Estado dalicitante proponente, DATADA DE 2023.

[7.0.DA REPRESENTAÇÃOE DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Pregoeira, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciamaparticipar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitidoaintervir nas
fases do certame naforma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.

que q
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7.2.Para o CREDENCIAMENTO deverãoser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: O instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, contrato social, requerimento de empresário, quando for o caso, devidamente registrado no
órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura (administrador da empresa), acompanhado de RG
e CPF dos sócios, se empresa limitada ou do titular da empresa, se individual,

* CNPJ emitido no ano de 2023;
* Carta de credenciamento;
+ Declaraçãode regularidade;
* Declaração de micro empresa e
* Declaração de elaboração independente de proposta.

7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da
empresa, contrato social, requerimento de empresário, quando for o caso, que comprove os
poderes do mandanteparaa outorga, (administrador da empresa), acompanhado de RG e CPF
dos sócios, se empresa limitada ou do titular da empresa, se individual. Casoaprocuração seja
particular, deverá ter firma reconhecida em cartório competente;

* CNPJ emitido no ano de 2023;
Carta de credenciamento;
Declaração de regularidade;
Declaração de micro empresa e
Declaração de elaboração independente de proposta.

7.23. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3. Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira
ou membro da Equipe de Apoio, caso seja autenticado pela pregoeira ou membro da
equipe de apoio deverá o licitante comparecer com até 15 (quinze) minutos antes da
abertura do certame para a autenticação, todo e qualquer documentos apresentado por meio
de cópias só será considerado se autenticado, sob penade inabilitação.
7.4. À não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento não impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Pregoeira receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento,

DD)
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7.5. No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes,
a seguinte documentação.

7.5.1 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme modelo.
7.5.2 Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art 3º da Lei

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147, de 07 de
agosto de 2014, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte
e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela
legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um
dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa, assinada pelo
responsável legal da empresa e por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante no ano de 2023 ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada não é suficiente motivo paraainabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame,o direito ao tratamento diferenciadoe simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviadosvia postal, a
documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do
envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTADE PREÇOS E
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo
as seguintes indicações no anverso:

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00020/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DE MATERIAL DE LIMNPEZA

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo| - em papel timbrado da empresa quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e
outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total,
8.3.A Proposta deverá ser impressa em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada
com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Datada e assinada pelo
responsável, com indicação da marca, fabricante, modelo (não constando a marca,
fabricante, modelo doveículo na proposta será a mesma desclassificada): do valor total
da proposta, dos prazos com a entrega, das condições de pagamento, quando for o caso, da
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sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações
pertinentes queolicitante julgar necessárias.
84. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.5.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Pregoeira e sua Equipe de
Apoio, decorrentes exclusivamente deincorreções na unidade de medida utilizada, observada
a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o
valor corrigido.
8.6.A não indicação na proposta dos prazos da entrega, das condições de pagamento ou de
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
instrumento convocatório e, portanto, serão consideradasas determinaçõesnele contidas para
as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta
8.7.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no modelo fornecido pela Prefeitura
Municipal de Aguiar, ou modelo próprio, desde que esteja devidamente preenchido.

8.10.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento,

8.11. A administração pública evitará o excesso de formalismo quando da análise das
propostas em observância ao Princípio da Conveniência e doInteresse Público.

[9.0.DAAPRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
|

9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01

(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00020/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DE MATERIAL DE LIMNPEZA

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos

9.2. - RELATIVA À REGULARIDADE JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores em vigor,
devidamente registrado no Órgão de Registro de Comércio competente, em setratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de
documentos deeleição de seus administradores.
b) Em se tratando de empresa individual apresentar o Requerimento Empresário.
c) Cédula de identidade e CPF do(s) sóciose dirigente(s) para ambos ositens.

O)
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9.3. - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST,
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, emitido no
exercício de 2023;
b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União;
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS),
mediante apresentaçãode Certidão de Regularidade de Situação (CRS), expedida pela
Caixa Econômica Federal,
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho;
e) Prova de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado, do
domicilio ou sede da licitante;
f) Prova de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Municipio do
domicilio ou sede da licitante.

9.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA E OUTROS
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

a) Certidão de falência de concordata, com emissão nos últimos 30 dias ou
Certidão/Declaração de demonstração de viabilidade econômica para possível
contratação futura, caso encontre-se em processo de recuperação judicial,

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do Exercício
Social registrado, que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua
substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, apresentados na formaa seguir ou
autenticação do SPED junto à Receita Federal do brasil, para comprovação da boa
situação financeira da licitante

c) Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município;

9.5 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3) - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto
licitado.
b)- Apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou empresa

privada (com firma reconhecida em cartório, se fornecido por empresaprivada)
9.6 - Os documentos acima mencionados serão apresentados na sequência acima indicada,
em original ou por cópia autenticada em cartório. Em sendo fotocópias não autenticadas,
apresentar originais para conferência e autenticação por um membro da equipe de apoio,
quando da abertura do envelope de habilitação, noprazo de até 15 (quinze) minutos antes da
realização do certame. Para os documentos que não consta a data de validade será
considerada dos últimos30 dias.
9.7.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou
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membroda Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso.
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro
do prazode validade, e encerrados em envelope devidamente lacradoe indevassável. Por ser
apenas uma formalidade que visa faciltar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este
item, não inabilitará o licitante.
9.84 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou membro
da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de
documentos de habilitação fora do envelope específico, tomará o respectivo licitante
inabilitado. Quando o documento for obtido via Internetsua legalidade será comprovadanos
endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Pregoeira os
documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos da Prefeitura Municipal de
Aguiar, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes,
quando for o caso
9.9. Para efeitos de habilitação não será aceito protocolo de qualquer documento dos itens 9.2,
93€e94

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO.

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecidoodisposto
nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06, Lei Complementar 147/14 e no Art. 3º, 82º, da
Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio.
10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em

queas propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:
10.5.1,A microempresa ou empresa de pequenoporte mais bem classificada será convocada
para apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão;
10.5.2.Não ocorrendoa contratação da microempresa ou empresade pequeno porte, naforma
do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem
na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo
direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

o
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10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e asseguradootratamento diferenciado a microempresa e empresa de
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

.DOS RECURSOS[ 1.
11.1. Paraorecebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma
tolerância quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
112. Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um
representante de cada licitante, podendo, no entanto, serassistida por qualquer pessoa que se
interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitaçãode todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas depreços.
11.5. A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que
cumpreplenamente os requisitos de habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas
11.7. Prosseguindo os trabalhos,a Pregoeira analisará os documentos do credenciamento e as
observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da
classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado.
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
118. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serãorealizadastantas rodadas de lances verbais quantasse fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos
trabalhos, a critério da Pregoeira.
11.8. Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis comovalor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance
verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa

1
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de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço
apresentado, para efeito de classificação final das propostas.
11.10.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.
11.11.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, apóso transcurso da competente fase recursal, quando
foro caso.
11.12.Se a oferta não for aceitável ou seolicitante não atender as exigência habilitatórias, a
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.13.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.14.Em decorrência da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/14, a
comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e
integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o
prazode 02(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em queolicitantefor
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período,a critério da Prefeitura Municipal de Aguiar,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Prefeitura Municipal de Aguiar convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogara licitação.

12.0.DO CRITÉRIO DEACEITABILIDADE DE PREÇOS .
12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexequível nostermosdoArt. 48, II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado no

Anexo| - Termo de Referência

13.0.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

—J
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13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recursoe a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.4 Decididos os recursos, a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar fará a
adjudicação do objeto da licitaçãoao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, por
intermédio da Pregoeira, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de
expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Irineu
Lacerda, sin? - Centro - Aguiar - PB ou por meios usais como correios, e-mail
(cpiGaguiar.pb.gov.br)

— 14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, juntamente com
os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da
respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar poderá, no entanto, tendo em
vista sempre a defesa dos interesses da Prefeitura Municipal de Aguiar, discordar e deixar de
homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou
considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela
legislação vigente, resguardadososdireitos dos licitantes.

[ 15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, o
adjudicatário será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em
conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer
alterações na forma definida pela referida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendoesta dentro do prazo
de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação
15.3.É permitido a Prefeitura Municipal de Aguiar, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual
prazo do licitante vencedor. a
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15.4.0 contrato que eventualmente venhaa ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conformeodisposto nos Arts. 77 a 80 da Lei
8.666/93.
15.5.A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta
por cento) para seus acréscimos.

[0 6.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçãodo contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
delicitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Município, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega do veículo, no início ou
na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadasna Lei8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da multa ou indenização devida nãofor recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita a Contratada, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda queo fato será registrado no cadastro correspondente.
| 17.0,DORECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO|
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pela Prefeitura Municipal de Aguiar o
objeto licitado, observadas suas características, se fará mediante documentos apresentados ou
equivalente emitido por funcionário ou equipe de apoio específica devidamente designados,
apósa verificação do veículo e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das
normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação.E

pasa
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18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal de Aguiar, da seguinte maneira
Mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, através transferência bancária, cheque
nominal a CONTRATADA, mediante atesto da entrega do veículo pela CONTRATANTE

[| 49.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ]

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

|
20.0 DAENTREGA DO VEÍCULO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA

FISCALIZAÇÃO

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

[

”
210 DA REVOGAÇÃOE OU ANULAÇÃO DO CERTAME

21.1. A administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogara qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
21.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação
do procedimento licitatório.

[  22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1. Ospreços propostos serão firmese irreajustáveis.

E 23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ]

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogadapor razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte,
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos. Da|
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23.5.0s preços unitários para a realização do veículo surgidos durante a execuçãodo contrato,
serão propostos pela Contratada e submetidosà apreciação da Prefeitura Municipal de Aguiar
A entrega do veiculo não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato
original.
23.6.A Prefeitura Municipal de Aguiar por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no
direito de paralisar a qualquer tempo a entrega do veículo, cientificando devidamente a
Contratada.
23.7.Decairá do direito de impugnar perante a Prefeitura Municipal de Aguiar nos termos do
presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois
do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não
terá efeito de recurso.
23.8.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos, impostos,
encargose outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.
23.9.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Pregoeira, observados os
procedimentos definidos pela Prefeitura Municipal de Aguiar.
23.10.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo
facultada ao mesmo oua autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.
23.11. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização,a Pregoeira poderá

a) Adiara data de abertura desta licitação;
bjAlterar as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua

realização.
23.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Piancó-PB.

Aguiar - PB, 03 de Novembro de 2023.

Clima Gitpgurdade Coto
Adriana eaida de Assis

Pregoeira
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MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOSE DE MATERIAL DE

LIMPEZA - Nº 12023

TRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DE MATERIAL

DE LIMPEZA QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

AGUIAR-PB E A EMPRESA cenas NA FORMA
| neaixo

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado da Paraiba, CNPJ de
nº 08.939.944/0001-30, com endereço na Rua Irineu Lacerda, neste ato representado pelo seu Prefeito
Constitucional o Sr. MANOEL, BATISTA GUEDES FILHO, residente e domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado,
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado «eee Cadastrada no CNPJ de

Da com sede à . e, VENCEdOrA dO Certame Pregão
Presencial Nº 0018/2023, neste ato representado por... «o doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para aquisição de medicamentos e de material de limpeza,
para a CONTRATANTE, considerando o resuitado do Pregão Presencial Nº 0020/2023, tudo de acordo com a Lei
8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores, mediante as cláusulase condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todosos efeitos jurídicos, o Edital
da Pregão Presencial Nº 0020/2023 e a Proposta Comercial da CONTRATADA, documentos estes de inteiro
conhecimento da parte contratante.

CLAÚSULA SEGUNDA- Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato, a Contratação de empresa do ramo pertinente para a aquisição de
medicamentos e de material de limpeza, destinados a Secretaria de Saúde, atendendo a emenda nº 307/2023,
celebrado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal e a Prefeitura Municipal de
Aguiar-PB, de acordo com asespecificações no Termo de Referência em anexoao edital, os quais ficam fazendo
parte integrante deste edital, os quais ficam fazendo parte integrante deste edital.

CLAÚSULA TERCEIRA Da vigência
A vigência deste Contrato iniciará a contar do termo de sua assinatura até 12 (dorze) meses.

Parágrafo Único: É vedadaa prorrogaçãodo presente contrato.

CLAUSULA QUARTA- Das condições paraa entrega dos produtos
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A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, pela execução do licitante
vencedor, aqui denominada CONTRATADA, apenas as quantidades dos itens necessários a tender as suas
necessidades, não se obrigando portanto a realizar as quantidades total constante no anexo único do edital, cuja
entrega será no prazo de até 30(tinta) dias

CLÁUSULA QUINTA- Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, mensalmente, e durante o prazo contratual, o valor do
veículo realizados naquele mês. Os preços unitários do veículo são os constantes da proposta da CONTRATADA,
desde que obedecidos fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a Pregão Presencial Nº 0002012023

Parágrafo Primeiro - O valor global do presente Contrato, para os efeitos legais, é de R$......
sssnsolicomnnsasa )

Parágrafo Segundo — Os preços propostos serão fimes e ireajustáveis

CLÁUSULA SEXTA- Dos Prazose Local daentrega

O veiculo será adquirido pela CONTRATANTE na sede da Prefeitura ou em local porela indicado, na quantidade
solicitada no prazo de até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento à CONTRATADA, durante a vigência do presente Contrato, será realizado mediante entrega até o
trigésimo dia do mês subsequente.

CLAÚSULA OITAVA Das penalidades e MultasAgarantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio de pagamento de
juros compensatórios,a tulo de clausuia penal (ar. 409 usque 416 do CC) quando a rescisão contratual ocorrer
sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste Contrato.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento,à inadimplente,
salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE poderá ainda
aplicar à CONTRATADA, pelo descumprimento de umadas Cláusulas contratuais, as seguintes sanções:

a- Advertência formal,

b- Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.
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CLÁUSULA NONA- Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA, direito a indenização, quando verificada, pelo menos uma das causas
seguintes:

à)  Infingir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude,

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações previstas nos incisos.
elencados no art. 78 da Lei nº 8.566/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a CONTRATANTE

comunicará o fato à CONTRATADA, solicitando defesa escrita e documental,

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar defesa escrita ou
documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorridooprazo para a CONTRATADA apresentar defesa, a CONTRATANTE, através do
setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria Jurídica do Município, anexando a defesa
da CONTRATADA,se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

A CONTRATADA arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem como licenças, alvarás e
ônus denatureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Da Dotação OrçamentáriaAentrega do veículo objeto deste Contrato, serão pagos pela CONTRATANTE, oriundos de sua por conta de
recursos destinados na Lei Orçamentária do Municipio CONTRATANTE para o exercício financeiro de 2023, com os
seguintes recursos:

02.071 — Fundo Municipal de Saúde, 10.301.1008.2035 — gestão e manutenção da atenção primária, 16.21.0000 —

3390.30 — material de consumo, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de
dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do Foro

Aspartes contratantes escolhemeelegem, de suas livres e espontâneas vontades, com renúncia a qualquer outro,

por mais especiale privilegiado que possa ser, para cada uma delas,o foro da Comarca de Piancó-PB, para nele
discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas, originárias deste contrato, desde que não

possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas próprias.
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Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, por seus legítimos representantes
já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, em 02 (duas) vias de igual teor,

juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa produzir seus efeitos jurídicos legais

AguiarPB, de de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
MANOEL BATISTA GUEDES FILHO

Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Leinº 8.666/93
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ANEXO |
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
14. Contratação de empresa do ramo pertinente para a aquisição de medicamentos e de
material de limpeza, destinado a Secretaria de Saúde, atendendo a emenda nº 307/2023,
celebrado entre a Secretaria de Estrado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal e a
Prefeitura Municipal de Aguiar-PB, os quais ficam fazendo parte integrante deste edital, os
quais ficam fazendo parte integrante deste edital

LOTE 01
MEDICAMENTOS

[65 17H DISCRIMINAÇÃO UND [QUANT ]

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG
* |compriiDo!

und|3000|R$ 007] R$ 22000

VÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO ELENCO
| o| 2 (EsraouaLeg [und|200

|
R$ 007) R$ 14667

| 3 [ALEENDAZOL40540 MGIML SUSPENSÃO ORAL| und 80 | R$ 270|R$ 1.620,00
| L“| AMBROXOL, CLORIDRATO 3 MGIML |

| 4 |xAROPE 100 ML
und|60 [RS 552) R$ 331200

[; |AMBROXOL, CLORIDRATO 6 MG/ML |

5
“|XAROPE 100ML

und 250 R$ 530|R$ 1.324,17 |

[6 [ESQRCITNA O NGRL
POPARA

und|2000|R$ 1814|R$ 3626887
|

7 |AMOXICILINA 500 MG CÁPSULA Lund|500 [R$ 054] R$ 270000

o |EAJESNC NAdO MENS MEPO PARA | ui [20
|

R$ 1505) R$ 276250LOL[o JESTROMCNASONG COMPRIDO rg [460 [RS 1585 au5o

| 10 [ERRLENHA
DO MOL SUSPENSÃO ORAL aco 900 R$ 1453|R$ 1307700 |

| 11 |CEFALEXINA500 MG COMPRIMIDO und 5000|R$ 095|R$ 476667 |

12|CETOCONAZOL 2% CREME 20G und 1300|R$ 515] R$ 6.690,67

|
CETOCONAZOL 200 MG COMPRIMIDO |

|

13
ELENCO ESTADUAL | |

850 R$ 0,62|R$ 524,17
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[ 14 |cINARIZINA 25 mg COMPRIMIDO |
1150 [R$ 06 [R$ 7300

[ie

[CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO S00MG |

15 |coMPRNIDO
PME

|

una|9500 (R$ 040 R$ 171500

16 [COMPLEXO B INJETAVEL ampola|500 [R$ 420 R$ 210000

17 |DEXAMETASONA 0,1 %CREME 106 | und|260 [R$ 327) R$ 1667

|

[DEXAMENTASONA 4 MGN4L AMP, 2,5 ML

SOL. INJ EMBALAGEM CIDADOSDE18
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E ampola|1000|R$ 360) R$ 3.400,00

REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE |
| o

[TIS |DEXAMETASONA 0.1 MGM ELIXIR TOOML|und | 250 [R$ 43 [R$ 107750

20 |DEXCLOFENIRAMINA 2 MG COMP und|3500 [RS O12/R$ 4083
DEXCLORFENIRANINA, MALEATO 04E |

MGM SOLUÇÃO ORAL TOOL und|300|R$ 310] R$ 93000 |

[5 |DICLOFENACO POTÁSSICO 50 MG |

[2 coNeRNDO und
| 20 [R$ OBS 408

23 |DIPRONASÓDICA S00MG COMPRIMIDO|und | 30 [R$ O02/R$ 7800
|DIPIRONA INJETAVEL -EMBALAGEM | [

[CIDADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
24|PROCEDENCIAE REGISTRO EMORGAO|ampola|350|R$ 220 R$ 80033

[COMPETENTE
[DIPIRONA SÓDIGA 500 MG/L SOLUÇÃO || (ORAL IOML

und|30|R$ 225] R$ 67400

26 |FLUCONAZOL 150 MG CÁPSULA [und [250 [R$ 12/R$ 3667

[ 27 [Glicose 50% ampola de 10 mi [und [150 [R$ OS|R$ 14700

[28[Hidroxido de Aluminio 100mi-0629/M0ml | und|300 [R$  432/ R$ 129700
IBUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSÃO |O |O [und|90|R$ 430] R$ 387000

[30 [iBuPROFENO GOoMG COMPRIMIDO | und | 50 [R$ 03 R$ 19167
IBUPROFENO GOTAS. EMBALAGEM [

|

CIDADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
31 |PROCEDENCIA E REGISTRO EMORGAO|faco|450

|

R$ 439] R$ 197400

COMPETENTE,

32 |LORATADINA 1 MGIML XAROPE 100 ML und [100 [R$ 65/ R$ 65400)
33 |KOLLAGENASE POMADA COM 30 HG uid|25|R$ 4189 R$ 104567[34 [MEBENDAZOL COMPRIMIDO 100 MG und|80 [R$ O5/R$ 41600

[SE (MEgenAzo susPenstosom und|t50 (ns 32 R5 sao
36 [METILDOPA 500 MG COMPRIMIDO [und [700 [RS 223) R$ 155750
37|METOCLOPRAMIDA (PLASIL) IN [amp|30 [R$ 120/R$ 3700
co

|NETOCLOPRANDA CLORDRATOANGHIL| mg|100 [R$ a84|R$ 245567||SOLUÇÃO ORAL 10 ML
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39 |METOCLOPROMIDA GOTAS 10 ML und | 100 [R$ 500] R$ 50000
3

|
.

«o NETRONIDAZOL+NISTATNACRENEVAG qa|100|85 1777 88 1100
[4 |METRONIDAZOL 100 MG -40 MGM - |

[4 [sisrenção Lud|100 [R$ M69|R$ 116900

[42 [METRONIDAZOL250MG COMPRIMIDO | und|300 [R$  05[ R$ 10500
“43 |NEOMICINA + BACITRACINA 5 +250MG+ |

| |4ADA IO É
und

|
20 [R$ 420] R$ 800

44 |NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO und [450 [R$ 023/ R$ 103500

[45 [NIMESULINA GOTAS und [100 [R$ 32/ R$ S738]
do |SSTATINAZS0O UG CRENEVAGHAL Oy|100 [5 185) 88 800
47 |NISTATINA ORAL 100.000 UI 30ML Cum|3 [R$ GB R$ 30870

[7 "ToMEPRAZOL 40 MG PÓ |

LIOFILIZADOSDILUENTE, SOL. NU. | |

| 48 | EMBALAGEM CIDADOS DE IDENTIFICAÇÃO, | empola|50|R$ 1362|R$ 68100
| |PROCEDENCIA E REGISTRO EM ORGAO |

[COMPETENTE |o OMEPRAZOL
20MG CÁPSULA ELENCO

| und|2000|R$ 012] R$ 23338

[TT |ONDANSETRONA 2MGNL-AMPAML- | | |

SOL. INJ EMBALAGEM CIDADOS DE |e |DENTEICAÇÃO, PROCEDENCIA E ampola|200 | R$ 33|R$ 67800

REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE |

st [PARACETAMOL
200 MGINL SOLUÇÃO 'grasco| 300 | R$ 227) R$ 68100 |

[52 [PARACETAMOL 500 MGCOMPRIMDO | unid|1000 [R$ 020) R$ 20333

[53 |Piroxican 20 mg und [150 [R$ 05[R$ 69250
| sé |ERIONEORA DM MO

COMPRIDO
comp

|
900|R$ 032] R$ 28800

55|SARLTAMOR GULEATO
O A MGM:

und|250|R$ 282) R$ 70500

56 [SIMETICONAMO MG COMPRIMIDO und|50 [R$ O2M[R$ 11500

a7|SMETICONA 75 GIL SOLUÇÃO ORALHS |cmusco| 450|R$ 401|R$ tat600
[5

|SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40 7 |

8 | MGIML SUSPENSÃO ORAL60 ML
und

| 1600 [R$ 780] R$ 1184280

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 +
58

[60 MG COMPRIMIDO ELENCOESTADUAL |
Ud|300

|

R$ 045] R$ 13500

SULFATO FERROSO [40MG DE FERRO E
|

DO
[ELEMENTAR COMPRIMIDON

und|300
|

R$ 008) R$ 2500]1
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“[TENOXICAM AO MGAMPSOLIN] To To T o

| EMBALAGEM CIDADOSDE IDENTIFICAÇÃO, | | ,[91 [PROCEDENCIA E REGISTRO EMORGAO|AMP|20|R$ 1730|R$ 34606

|
|coMPETENTE

[82 |virAMINA C-- 0,1 MGIOS ML INJETAVEL amp | 30 [R$ 25 R$ 75000
| VOLTAREN SODICO AMPOLA - EMBALAGEM
|

CIDADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

|
PROCEDENCIA E REGISTRO EM ORGAO
COMPETENTE |

83 em|1300
|

RS 1097 | R$ 1425887

TOTAL |

|

R$ 147.697,87

LOTE 02
MATERIAL DE LIMPEZA

ITENS] ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS | UNID.|QUANT.| V.UNIT V.TOTAL

01 [AGUA SANITARIA 1000ml UND|2000 |R$ 280 |R$ 560000
02 |AMACIANTE 2LT UND|150 |R$ 950/R$ 142500

[03 | BALDE DE PLASTICO 10L | UND 50 |R$1233/R$ 616,67

04 |BALDE GRANDE COM TAMPA 100 LT [UND|50 |R$7500 R$ 375000
|

05 |BALDE PLASTICO 20L
—

JuND|50 |R$1933 [RS g6667
| 06 |BALDE PLASTICO 5L [uno | 50 [R$ 800/R$ 40000
[07 [CERA LIQUIDA 750ml UND

|
50 |R$ 683/R$ 3467

08 |COPODESCARTAVEL t80mlC/00 | PCT|500 |R$ 575/R$ 287500
09|COPO DESCARTAVEL 300 ml C/100 PCT|200 |R$ 860 /R$ 172000
10|COPO DESCARTAVEL 250 ml C100 PCT|200 |R$ 733/R$ 146867
11 | COPO DESCARTAVEL 50 miCH100 PCT|200 |R$ 337 |R$ 67333

[ 42 ]DESINFETANTE S00ML UND|1.500 [R$ 277|R$ 415000 |

13|DESINFETANTE GERMICIDA E BACTERICIDA | ynp|50
|

SOOML | | R$ 558 R$ 279167
| 14 |DESODORIZADOR DE AR 360ml [uno|100 [R$ 1433 /R$ 143333
| 45|DETERGENTE 500ML [un | 1200 |R$ 268|R$ 322000

ESCOVA SANITÁRIA, (com cabo plástico, cerdas |
“0

16 |sintéticas e suporte )
o

UND R$ 950 /R$ 38000
17|ESPONJA DE AÇO COM 8 Und 609 [uno|200 [R$ 253 R$ 50687
18|ESPONJA DE LOUÇA COM DUAS CORES UND 250 |R$ 123] R$ 308,33
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[19 |FLANELA 40x50 no UND | 120 |R$ 383/R$ 46000|E 20|INSETICIDA 500ML UND 100 |R$1483/R$ 148333
| 21 |LAVAPISOS 2. | UND 500 |R$ 953/R$ 476667

| 22 |LIMPADOR DE USO GERAL 500ml [unD|600 [R$ 623 /R$ 374000
|

23 |LUVAS DE BORRACHA (material látex) [unD | 80 [R$1067/R$ 85333

24 |LUSTRA MOVEIS 200ml UND
| 50 |R$ 983 /R$ 48167

25|PANO DE CHAO 40x60 UND
|

500 [R$ 450 /R$ 225000
26 |PANO DE PRATO 40450 UND|200 |R$ 417 /R$ 83333

[.,

|PAPEL HIGIENICO c30m contendo Dárolosde|per|2090 |

[27 (30mx iOomcada o | [R$ 433|R$ 866667 |

| 28|PAPEL FILME (Filme PVC) 30m X 28 cm | UND
|

50 (R$ 653 R$ 32867
|

| 29 |PASTILHAS SANITARIAS 259 UND 200 |R$ 263 R$ 526,67

[30 [RODO GRANDE
.

UND | 50 |R$ 730/R$ 36500
31 |SABAOBARRAIKg UND|200 |R$1160/R$ 232000 |
32 |SABAO DE COCO 2009 | UND|100 |RS 483 R$ 48333
33|SABAO EM POem caixa 5009 E UND 500 |R$ 817 R$ 408333
34|SABONETE LIQUIDO 500ml | UND | 150|R$10,43 R$ 1.565,00

35|SACO PARA LIXO 50Lpet c/t0 PCT 500 |R$ 378 |RS 189167
36 | SACO PARA LIXO150L pet c/0 PCT|1.000 |R$ 412/R$ 411667

37 |

SACO PARALIXO 100 petcto —

PCT| 1000 [R$ 395/R$ 395000 |

38 [SACOLA TAMANHO G [KG|40 |R$1417|R$ 566667
|

TOALHA DE PAPELcontendo2 rolos /60 500 || 39|toalhas (19cm X 22 cm cada) UND R$ 547|RS 273333
40|VASSOURA DE NYLON O] UND | 200 |R$ 800/R$ 160000
41|VASSOURA DE PALHA c/50 (FARDO| 200|R$ 7083|R$ 14.166,67

TOTAL [

I [R$ 9995500 |

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Meio Ambiente e atender as
normas e legislações pertinente ao assunto junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

3. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
31. O prazo para entrega do veículo será mediante autorização do Prefeito ou servidor
credenciado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Aguiar, no prazo de
até 30 (trinta) dias, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicadoe será considerado o contrato o prazo de vigência de 12 (dorze) meses.a partir

da assinatura do Contrato: gta
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Sãoobrigações da contratante:
41.1. Receber o objeto no prazo e condiçõesestabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do veículo recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação, recebimento e instalação;
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadasnoobjeto fornecido, para queseja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazoe forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus osriscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
5141. Efetuar do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes.
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,136 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado
neste termode referência, os programas com defeitos;
5.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega do veículo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
5.1.7. Ocorrendo qualquer problema ou defeito nos programas fica a empresa na
responsabilidade de enviar um técnico para assistência junto ao Municipio ou a substituição,
sem nenhum custo para o município.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO
6.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhare fiscalizar o recebimento do veículo, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinandooque for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

(END!
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o quefor necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
7.1. O prazode vigência da contratação será a partir da data de sua assinatura até 12 (dorze)
meses, ou da data da retirada/aceite da Nota de Empenho, e será adstrito à vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Leinº 8.666, de 1993.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações
previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
8.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento pordia de atraso injustificado sobre o valor da
contratação, até o limite de 10 (dez) dias;
8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total;
8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.1.5. Suspensãode licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGUIAR, pelo prazo de até dois anos;
8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o
consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco
anos;
8.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposições da Lei nº 8.666.
8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade.
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8.4. As sanções aqui previstas são independentesentre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no casodas multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis
8.5. As penalidades previstas importarão na inclusão da contratada no Cadastro de
Fornecedores Impedidosdelicitar e Contratar com o Estado da Paraíba-CAFIL/PB.

09. SUBCONTRATAÇÃO
09.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da aquisição de medicamentos e de material de limpeza
correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento da PMA,parao exercício de 2023,
sendo: 02.071 — Fundo Municipal de Saúde, 10.301.1008.2035 — gestão e manutenção da
atenção primária, 16.21.0000 — 3390.30 — material de consumo, os recursos financeiros para
ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

11. DO VALOR ESTIMADO
11.1 - Fica estimado o valor de R$ 247.652,87 (duzentos e quarentaesete mil, seiscentos e
cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos), sendo desclassificadas a licitante que
apresentar proposta com valor superior ao estimado.

12. ANEXOS

12.1. Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo
4º da Lei nº 10.520, de 2002).

Adriana Aparecida de Assis
Pregoeira
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ANEXO | - PREGÃO PRESENCIALNº 00020/2023
MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE:
CNPJ Nº

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF- Art. 27, Inciso V, da
Lei 8.666/93

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara nãopossuir em seu quadro de
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na
condição de aprendiz na formada legislação vigente
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, 82º, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcandocivil
e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE:
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ANEXOIl - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2023 |MODELO DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE — HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE:
CNPJNº

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei

10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei

10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
instrumento convocatório que regeo certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DALICITANTE.
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ANEXOIll - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE:
CNPJ Nº

1.0- DECLARAÇÃO de elaboração independente deproposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituido de
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (lcitante/consórcio), para fins do
disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 0002012023, declara, sob as penas da lei, em especial o
art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

2) à proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00020/2023 foi elaborada de maneira
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº
0002012023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00020/2023 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº
0002012023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 0002012023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentadapara participar do Pregão Presencialnº 0002012023 não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Presencial nº 0002012023 antesda adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00020/2023 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de
Aguiar antes da abertura oficial das propostas;

f) que está plenamente ciente do teore da extensão desta declaração e que detém plenos poderese informações
para firmá-la.

Local e Data

NOME/ASSINATIRA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIALNº 0020/2023

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aguiar
Aguiar - Estado da Paraiba

Senhora Pregoeira,

Pela presente, designamos o Sr(a)
portador(a) do CPFnº. eRGn , expedida pela SSP do Estado de

para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº 0002012023,
podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar
preço e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnaçãoà recursos,
assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida
licitação.

Cidade -UF, de de 2023

Atenciosamente,

NOME/ASSINATIRA
Representante legal do proponente
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ANEXOV - PREGÃO PRESENCIALNº 0020/2023
MODELO DE DECLARAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO, APENAS, PARA EMPRESAS ENQUADRADAS NA JUNTA
COMERCIAL DO SEU ESTADO COMO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE.

DECLARAÇÃO

(QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA), cadastrada no CNPJ Nº. . DECLARA, para os
devidos fins, sob as penas dalei, que se encontra devidamente registrada e enquadrada na Junta
Comercial do Estado ..............., como sendo uma ................. (microempresa ou empresa de
pequenoporte, conforme caso), e que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar Federal
nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, cumprindo aos requisitos legais
para a qualificação como ME ou EPP, estandoapta a usufruir do benefício e tratamento diferenciado
previsto na lei, bem como, DECLARAquenão se inclui em nenhum das situaçõesdo54º do artigo 3º
do mesmo diploma legal, além de outros previstos em leis e normas regulamentares queo impossibilte
de usufruir do tratamento diferenciado e favorecido ditado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte.

Locale data

ATENÇÃO
Ass, do administrador contratual ou pelo titular

ATENÇÃO
Ass. do Contador


